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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/2023
CONVITE Nº 01/2023

 –ATA DE JULGAMENTO - 
Objeto: contratação  de  empresa  especializada  para
prestação de serviços de seguro de acidentes pessoais
coletivo  ao  grupo  segurável,  composto  pelos  237
(duzentos e trinta e sete) servidores do Serviço de Água e
Esgoto  de  Pirassununga. Analisando  as  propostas
apresentadas  decidiu-se  a  Comissão  de  Licitação,em
julgar  como  vencedora e em primeiro lugar  a  empresa:
MAPFRE  VIDA  S/A,  no  valor  total  de  R$  19.671,00
(  dezenove mil,  seiscentos e setenta  e um reais);   em
segundo  lugar  a  empresa:  SOMPO  CONSUMER
SEGURADORA S/A, no valor total de R$ 21.585,96 (vinte
e um mil,quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e
seis  centavos);  em  terceiro  lugar  a  empresa:PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, no valor total de
R$  27.899,64  (vinte  e  sete  mil,oitocentos  e  noventa  e
nove reais e sessenta e quatro centavos); em quarto lugar
a empresa: GENTE SEGURADORA S/A, no valor total de
R$ 35.976,60 ( trinta e cinco mil, novecentos e setenta e
seis reais e sessenta centavos)  O valor total Anual deste
Convite  é  de  R$ 19.671,00  (dezenove  mil,seiscentos  e
setenta e um reais), pelo critério de menor preço global.  A
ata completa encontra-se a disposição dos interessados
junto a Seção de Licitações da Autarquia. Pirassununga,
26 de setembro de 2023. Abílio  Pinto de Campos Jr. –
Presidente Comissão Licitação.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 109/23. Processo Administrativo: 4915/23. Pregão
Eletrônico: 88/23. Objeto: Registro de Preços de materiais
pedagógicos  do  Ensino  Fundamental  I  (anos  iniciais  –
Saberes). O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
27 de  setembro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será 27 de setembro de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 10
de outubro  de  2023.  Pirassununga,  26 de  setembro de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  4771/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 190/2023. Artigo 24, Artigo IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
21/09/2023.  Proponentes: 03  (três).  Empresa

Adjudicada e Contratada:  CASA DOS PÃES PADARIA
LTDA.  Valor:  R$ 1.794,00 (mil e setecentos e noventa e
quatro  reais  ).  Autorização  de  Fornecimento:  n°
1303/23.  Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de
Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.
Data de Expedição da Autorização de Fornecimento:
25/09/2023.  Objeto: aquisição  de  lanches  para
distribuição na eleição de Conselheiros Tutelares 2023.-
Dr. José Carlos Mantovani – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.426, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
os autos do protocolado nº 1.522, de 2018; e,
Considerando a  aprovação do  Loteamento denominado
“Residencial Sabiá”, por meio do Decreto nº 7.334, de 17
de maio de 2019;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica alterada a denominação das vias públicas do
Loteamento Fechado Urbano denominado “Residencial
Sabiá”, a saber:
I - Rua 1 passa a denominar-se “Alameda dos Sabiás”;
II  -  Rua  2  passa  a  denominar-se  “Alameda  dos  Três-
Potes”;
III - Rua 3 passa a denominar-se “Alameda dos Tucanos”;
IV  -  Rua  4  passa  a  denominar-se  “Alameda  das
Andorinhas”;
V -  Rua 5 passa a denominar-se “Alameda dos Trinca-
Ferros”;
VI  -  Rua  6  passa  a  denominar-se  “Alameda  dos  Tico-
Ticos”.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.427, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,  e face ao constante
nos autos do procedimento administrativo nº 201, de 27
de janeiro de 1999,
D E C R E T A :
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Art.  1º  A diária  para  servidores  que  se  deslocarem  a
serviço  da  municipalidade  para  fora  do  Município,  fica
estabelecida da seguinte forma:
I  -  a  importância  de  R$ 128,00  correspondente  a  uma
diária, após as 18 horas;
II  -  a  importância  de  R$  73,00  correspondente  a  meia
diária, após as 12 horas.
Art. 2º O lançamento dos valores serão feitos pela chefia
imediata  em  planilha  própria,  conforme  anexo  a  este
Decreto,  respeitando o prazo estabelecido para entrega
na Seção de Pessoal.
Art.  3º  Os recursos concedidos a título  de diária  serão
depositados mensalmente em conta bancária do servidor,
na mesma data do recebimento da remuneração mensal.
Art.  4º  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,
especialmente o Decreto nº 7.931, de 24 de agosto de
2021.
Art.  5º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 699/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições e face ao constante nos autos
do processo eletrônico nº 2.882/2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Autorizar a majoração da jornada de trabalho do
servidor  Rodrigo  de  Azevedo  Leonel,  RG  nº  MG  -
7.748.605, titular do emprego permanente de Procurador
Municipal, para 40 (quarenta) horas semanais fazendo jus
à diferença salarial pertinente, nos termos da Lei nº 6.147,
de 1º de junho de 2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de outubro
do fluente ano.
Pirassununga, 26 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 700/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 2.948, de 31 de maio de 2017,
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 6.900,
de 12 de junho de 2017 em seu artigo 43,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Designar  a  Procuradora  Geral  do  Município
Cláudia  Gennari  para  integrar  a  comissão  especial  de
assessoramento  às  comissões  de  seleção  e  de
monitoramento e avaliação entre a Administração Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil - OSC,
de que trata a Portaria nº 234/2020 e suas alterações, em
substituição ao Sr. Márcio Roberto Silva.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 701/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo

10 / 12



__________________________________________________________________

Pirassununga, 26 de setembro de 2023 | Ano 10 | Nº 122
__________________________________________________________________

No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 4.346/2023,
R E S O L V E :
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  Processo
Administrativo Disciplinar a ser conduzido pela Comissão
Permanente instituída pela Portaria nº 274, de 6 de maio
de 2014 e constituída pela Portaria nº 772/2022, em face
da servidora detentora da matrícula no 5150, em razão de
sua conduta em ficar sentada a maior parte do tempo; não
interagir  com  as  crianças;  ser  constante  presença  nos
corredores;  sobrecarregar  a  companheira  de  sala;  em
10/08/23  bater  nas  costas  de  uma  aluna  que  se
encontrava lanchando conforme relatou a criança para a
uma ADI; negligenciar os cuidados diários como troca de
fralda,  higiene  pessoal  (limpar  nariz,  lavar  as  mãos,
pentear cabelos, colocar sapatos etc.); não participar das
atividades pedagógicas e não auxiliar a professora; deixar
a sala várias vezes para fazer uso de cigarro ainda dentro
da Unidade; deixar as crianças (berçário 2) na sala sem
nenhum  outro  responsável  (presenciado  por  colega  de
trabalho); empurrar as crianças e as tratar de forma bruta;
retirar o prato das crianças do berçário por demorarem a
comer; não tem paciência com as crianças e as tratar de
forma ríspida correndo o risco até mesmo de machucá-
las; e, causar medo às crianças, podendo, eventualmente,
caracterizar  enquadramento  em algumas das  hipóteses
do  artigo  482  da  CLT,  notadamente  desídia,  mau
procedimento, insubordinação e ofensas físicas, fixando o
prazo  de  90  (noventa)  dias  para  a  conclusão  dos
trabalhos, a contar desta data.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 702/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4.847/2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.153, de 14 de junho de
2023  que  dispõe  sobre  concessão  de  licença  não
remunerada aos servidores públicos municipais do Poder
Executivo  e  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder, a partir de 2 de outubro do fluente ano,
2 (dois)  anos de licença sem remuneração à servidora
Elaine Cristina Terossi  Andreotti,  RG nº  43.176.027-5 –
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Professor, nos termos da Lei nº 6.153/2023.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 703/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  501/2023,  da  Secretaria
Municipal de Educação,
R E S O L V E :
Art.  1º  Transferir  a servidora pública municipal  Vanessa
Hernandes Martins, RG nº 2.815.284 – SSP/DF, ocupante
do  emprego  permanente  mensalista  de  Contador,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças  para  a  Secretaria
Municipal de Educação.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 704/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  160/2023,  da  Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo,
R E S O L V E :
Art.  1º  Transferir  a  servidora  pública  municipal  Dorotea
Aparecida Bichoffe Benatti, RG nº 25.792.340-8 - SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Servente,  da Secretaria  Municipal  de Cultura e Turismo
para a Secretaria Municipal de Educação.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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PORTARIA Nº 705/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 4.611/2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.153, de 14 de junho de
2023  que  dispõe  sobre  concessão  de  licença  não
remunerada aos servidores públicos municipais do Poder
Executivo  e  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder, a partir  de 27 de setembro do fluente
ano, 1 (um) ano de licença sem remuneração à servidora
Vanessa Marostegan Silva Noronha, RG nº 21.409.267-7
– SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista
de Fonoaudiologo, nos termos da Lei nº 6.153/2023.
Art. 2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.

dag/.

PORTARIA Nº 706/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho celebrado
em  19  de  julho  de  2023,  com  a  servidora  Letícia  de
Cássia Carvalho Nogueira, RG nº 48.454.987-X - SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Contador,  tendo  em  vista  o  pedido  de  demissão
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 26 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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